Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

	PROPOSTA DE RESOLUÇÂO

Procedência: 5a Reunião do GT sobre a “Regulamentação do Planejamento, Recepção 

e Aplicação das Medidas Compensatórias do Art. 36 da Lei do SNUC”

Data: 17 de março de 2005

Processo n° 02000.002472/2003-83

Assunto: Regulamentação do Planejamento, Recepção e Aplicação das 

Medidas Compensatórias do Art. 36 da Lei do SNUC


Obs: Tudo o que foi consenso nas reuniões do GT está escrito sem comentários e sem indicação de quem propôs.

RESOLUÇÃO CONAMA Nº __, DE __ DE __________ DE 2005

(MMA-MME) Estabelece as definições e diretrizes para a aplicação da compensação ambiental, de que trata a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000.
(CNI) Estabelece diretrizes e critérios para a definição do grau de impacto de empreendimentos de significativo impacto ambiental, da aplicação e do fluxo de recursos da compensação ambiental, de que trata o art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. 

Justificativa CNI: É necessário que os critérios a serem empregados pelos diversos órgãos ambientais licenciadores em todo o país para o estabelecimento do grau de impacto e as diretrizes para o cálculo da compensação sejam definidos e regulamentados a fim de dirimir quaisquer dúvidas e incertezas e para garantir que os mesmos critérios sejam aplicados para diferentes empreendedores.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso de suas competências previstas na Lei n o 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n o 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria no 499, de 18 de dezembro de 2002,

Considerando que, de acordo com o art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000 que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC, nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo impacto ambiental o empreendedor está obrigado a apoiar a implantação e manutenção de unidades de conservação;

Considerando a necessidade de se estabelecer critérios para a escolha das unidades de conservação a serem beneficiadas pela compensação ambiental, de que trata o art. 36 da Lei do SNUC;

Considerando a necessidade de se estabelecer diretrizes gerais que orientem os procedimentos para aplicação da compensação ambiental, segundo a ordem de prioridades estabelecidas pelo art. 33, do Decreto nº 4.340/2002, pelos órgãos ambientais competentes, conferindo-lhes clareza e objetividade;

Considerando a necessidade que, para efeito de cálculo e aplicação dos recursos da compensação ambiental, órgãos ambientais licenciadores deverão adotar os mesmos princípios gerais;

Considerando a necessidade de assegurar que o processo de definição dos recursos para a aplicação da compensação ambiental ocorra de maneira colegiada e transparente;

Considerando o Princípio da Participação, consagrado pela Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (Princípio 10) e pela Constituição Federal (art. 225);

Considerando a necessidade de tornar justa, clara e objetiva a cobrança da compensação ambiental pelos órgãos ambientais, levando-se em conta os princípios jurídicos da razoabilidade e da segurança jurídica; e
Considerando que o CONAMA é o órgão consultivo e deliberativo do SNUC, resolve:

OBJETO DA RESOLUÇÃO
Art. 1º (APINE-MMA-MME-SP-RJ-SC-ES-MG) Esta Resolução estabelece definições gerais e diretrizes para cálculo, planejamento, recepção e aplicação dos recursos da compensação ambiental decorrentes dos impactos causados pela implantação de empreendimentos de significativo impacto ambiental, assim considerado pelo órgão ambiental competente, com fundamento em EIA/RIMA e conforme o art. 36 da Lei nº 9.985/00 e o Decreto 4.340/02.

Art. 1º (CNI) Esta Resolução estabelece diretrizes e critérios para a definição do grau de impacto causado pela implantação de empreendimentos de significativo impacto ambiental, da aplicação e do fluxo de recursos da compensação ambiental, de que trata o art. 36 da Lei nº 9.985/00. 

Justificativa CNI: É necessário que os critérios a serem empregados pelos diversos órgãos ambientais licenciadores de todo o país para o estabelecimento do grau de impacto e as diretrizes para o cálculo da compensação sejam definidos e regulamentados a fim de dirimir quaisquer dúvidas e incertezas e para garantir que os mesmos critérios sejam aplicados para diferentes empreendedores.
DEFINIÇÕES
Art. 2º (CNI) Para efeito desta Resolução, considera-se: 

I - (CNI) significativo impacto ambiental sujeito a compensação ambiental: a alteração negativa permanente, irreversível e de alta magnitude, não mitigável das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante dos empreendimentos que afetam a capacidade de suporte do ecossistema e o uso direto dos recursos ambientais.

Justificativa CNI: De acordo com o Art. 36 da Lei No 9985, de 18 de julho de 2000  apresentado abaixo, apenas os empreendimentos de significativo impacto ambiental deverão apoiar a implantação e manutenção de Unidade de Conservação do Grupo de Proteção Integral. Assim sendo, não se trata de definir impacto ambiental de modo geral, como no caso das Resoluções CONAMA 01/1986 e 306/2002, e sim de definir significativo impacto ambiental sujeito à compensação ambiental.

Define que os impactos considerados significativos são aqueles negativos, permanentes, irreversíveis, de alta magnitude e não mitigáveis o que é tecnicamente correto e apropriado.
I – (MMA-MME-SP-RJ-SC-MG-ES-APINE) RETIRAR DEFINIÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL – TRATA-SE DE TEMA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL JÁ DEFINIDO EM OUTRAS NORMAS.

Justificativa CNI: Não trata-se da definição de 'impacto ambiental', mas de 'significativo impacto ambiental sujeito a compensação ambiental' não definido em lugar algum da legislação.

DIRETRIZES GERAIS

(consenso na 3ª reunião do GT de que só haverá compensação ambiental quando houver exigência de EIA-RIMA)

(consenso na 3ª reunião do GT de que a compensação será cobrada apenas sobre os impactos não mitigáveis)

Art. 3º (MMA-MME-SP-CNI) O órgão ambiental licenciador estabelecerá o grau de impacto ambiental, com fundamento em base técnica científica específica, a qual deverá ser dada publicidade, avaliando os impactos ambientais significativos não mitigáveis identificados no processo de licenciamento, com base em EIA/RIMA. 

§ 1º (MMA-MME-CNI-MG) Para estabelecimento do grau de impacto ambiental serão considerados somente os impactos ambientais causados ao meio ambiente natural, excluindo riscos da operação do empreendimento, não podendo haver redundância de critérios.

§ 1º (FATMA-SP-PR-TO-BA) Para estabelecimento do grau de impacto ambiental serão considerados somente os impactos ambientais causados ao meio ambiente natural, excluindo riscos da operação do empreendimento, não podendo haver redundância de critérios.

I.
(CNI) Utilizar o Estudo de Impacto Ambiental – EIA e respectivo Relatório de Impacto ao Meio Ambiente – RIMA como única fonte de informação para identificação e avaliação dos impactos ambientais;
Justificativa CNI: A proposta da CNI está em acordo com o consenso indicado no início desta seção, de que haverá compensação ambiental apenas quando houver exigência de EIA-RIMA. A referência a ser única fonte permite padronização de procedimentos e objetivos.

I. (FATMA) Não é raro ocorrer que impactos sejam identificados pela equipe técnica durante o processo de licenciamento, e estes devem orientar o licenciamento, até porque a responsabilidade objetiva pela aplicação da legislação é da equipe técnica do orgão licenciador, portanto todos os impactos identificados ao longo do processo de licenciamento devem ser considerados.

II.
(CNI) Avaliar os impactos ambientais negativos advindos da implantação dos empreendimentos, considerando porém os impactos ambientais positivos como elementos de atenuação do grau de impacto ambiental; 
Justificativa CNI: Visa esclarecer uma interpretação aberrante da Lei. Há empreendimentos cujos impactos positivos em muito superam os negativos e ainda assim alguns órgãos licenciadores ainda insistem em cobrar compensação ambiental.

(TO-PR-MG-BA-SP-PAULO NOGUEIRA NETO-MMA-SC) exclusão do inciso II
III.
(CNI-PR) Considerar especificamente as matérias de competência dos órgãos ambientais, não incluindo as de competência de outras instituições e órgãos setoriais;
Justificativa CNI: Visa evitar a superposição de atribuições, como vem sendo comum em metodologias utilizadas por órgãos licenciadores. Algumas 'compensações' que se desejam cobrar já são estabelecidas por legislação específica e isso não está sendo considerado.

(SP-TO-FATMA-MMA-BA-ES) exclusão do inciso III
IV.
(CNI) Considerar como elementos de atenuação do grau de impacto ambiental, o compromisso de implantação ou existência de planos, programas e sistemas de gestão ambiental, voluntários visando a melhoria contínua e o aprimoramento do desempenho ambiental; 

Justificativa CNI: Essa proposta está de acordo com os princípios mais básicos da PNMA, e visa recompensar a melhoria da qualidade ambiental.

(BA,MG,FATMA,MMA,SP) exclusão do inciso IV
§ 2º A obrigatoriedade de elaboração de EIA/RIMA para determinado empreendimento não implica no entendimento de que seus impactos ambientais sejam qualificados como de significativo impacto ambiental.

(SP,BA,TO,MG,PR,SC) exclusão do parágrafo 2º
(MMA) adequar a redação do parágrafo 2º
CUSTOS CONSIDERADOS

Art. 4º Para o cálculo da compensação ambiental serão considerados os custos totais previstos para implantação do empreendimento. 

Parágrafo único. (MMA-MME-CNI-ES) Os investimentos destinados à melhoria da qualidade ambiental e à mitigação dos impactos causados pelo empreendimento, não integrarão o seu custo para efeito do cálculo da compensação ambiental.
Parágrafo único. (FATMA) Os investimentos destinados à melhoria da qualidade ambiental e à mitigação dos impactos causados pelo empreendimento, não integrarão o seu custo para efeito do cálculo da compensação ambiental, desde que não exigidos para fins de licenciamento ambiental.
Art. 5º Os empreendedores deverão demonstrar a previsão do custo total de implantação do empreendimento antes da emissão da Licença de Instalação.

COMPENSAÇÃO E LICENCIAMENTO

Art. 6º O percentual estabelecido para a compensação ambiental de novos empreendimentos deverá ser definido no processo de licenciamento, quando da emissão da licença prévia ou da licença de instalação, quando a LP não for exigível.

Parágrafo único. Não será exigido o desembolso da compensação ambiental antes da emissão da licença de instalação.

AMPLIAÇÃO OU MODIFICAÇÃO 

Art. 7º Nos casos de licenciamento de ampliação ou modificação de empreendimentos existentes, sujeita a EIA/RIMA que impliquem em significativo impacto ambiental, a compensação ambiental será definida com base nos custos da ampliação ou alteração. 
Parágrafo único. (CNI) Para efeito do cumprimento da compensação ambiental de empreendimentos que necessitem de renovação de licenças e que incluem modificação ou alteração de sua capacidade de produção, o cálculo deverá ser atualizado com base nos estudos que comprovem a alteração.

Justificativa CNI: Não entendemos se o parágrafo acima é aquele considerado na explicação. Caso o seja, discordamos frontalmente do conceito de cobrar compensação ambiental no caso de renovação de licenças. Seria um caso típico de retroatividade de lei, o que fere mortalmente todo o Direito. Entendemos que nem o malfadado Art. 36 da Lei 9.985 o permite. Criaria insegurança jurídica e seria altamente prejudicial ao país.
EMPREENDIMENTOS JÁ INSTALADOS

(Foi decidido por consenso que falta um parágrafo único sobre os casos que ainda estão em regularização)

Art. 8º Para os empreendimentos que já efetivaram o apoio à implantação e manutenção de unidade de conservação, não haverá reavaliação dos valores aplicados, nem a obrigatoriedade de destinação de recursos complementares, salvo os casos de ampliação ou modificação previstos no Art. 7º, desta Resolução. 

Art. 9º (CNI) Os empreendimentos implantados antes do regulamento da Lei nº 9.985, de 2000, estão isentos da compensação ambiental.
Justificativa CNI: O Art. 36 da Lei 9.985 explicita a necessidade de regulamentação para ser aplicado. Entendemos que sua aplicação somente é devida, por força legal, aos empreendimentos implantados após a edição do regulamento da lei.

Art. 9º (FATMA) A Obrigação de Compensação por significativos impactos ambientais é devida desde a publicação da Resolução CONAMA 10/87, modificada pela Resolução CONAMA 02/96 e pela Lei 9.985/00.
Art. 9º (SP) A compensação ambiental deverá ser exigida de empreendimentos implantados após o estabelecimento da lei do SNUC e sujeitos à regularização ambiental, como condição da expedição da licença de operação corretiva ou retificadora, sempre que os estudos técnicos, fiscalizações, vistorias, auditorias ambientais, ou outros solicitados pelos órgãos licenciadores, comprovarem a ocorrência de impactos significativos não mitigáveis.
§ 1º. (CNI) Os empreendimentos, sujeitos à compensação ambiental, e que obtiveram licença ambiental no período compreendido entre o regulamento da Lei nº 9.985, de 2000, e a publicação da presente Resolução, e que não efetivaram o apoio à implantação e manutenção de unidade de conservação, terão um prazo de 1 (um) ano, contados a partir da publicação desta Resolução, para solicitar a regularização da situação junto ao órgão ambiental competente, estabelecido o valor de meio por cento dos custos previstos para a implantação do empreendimento. 

Justificativa CNI: Estabelece um prazo razoável para a adequação dos empreendimentos e limita, também de forma razoável, o valor da compensação ambiental ao mínimo previsto em lei, de uma forma clara e justa.
LIMITES DO PERCENTUAL

(MMA-MME) A RESOLUÇÃO NÃO DEVE TRATAR SOBRE TETO, POIS É INCONSTITUCIONAL.

Art. 10 (CNI) O montante de recursos a ser destinado pelo empreendedor para a compensação ambiental da implantação de empreendimento de significativo impacto ambiental não poderá ser inferior a meio por cento nem superior a um por cento dos custos totais previstos para a implantação do empreendimento.

Justificativa CNI: Estabelece um limite superior razoável para conciliar a proteção às Unidades de Conservação ao desenvolvimento econômico e social sustentável.

§ 1º. (CNI) Os empreendimentos de utilidade pública, de interesse social e infra-estrutura terão o valor da compensação ambiental fixado em meio por cento dos custos totais previstos para a implantação do empreendimento.
Justificativa CNI: Os grandes empreendimentos de utilidade pública, interesse social e infra-estrutura, caso sejam classificados como causadores de significativos impactos ambientais, deverão pagar a compensação ambiental. Entretanto, tendo em vista a relevância destes projetos, os benefícios sociais e econômicos para o país, bem como o fato de que os mesmos implicam, geralmente, em altos investimentos com retorno de longo prazo, é importante que tais investimentos possam se beneficiar de uma cobrança de compensação ambiental reduzida, dentro dos limites legais. Cabe ressaltar que tais empreendimentos, por implicarem em altos investimentos, representariam ainda uma alta arrecadação na compensação ambiental, ainda que o percentual seja de 0,5%.

§ 2º. (CNI) Para o cálculo do percentual de que trata o caput, o órgão ambiental competente deverá elaborar instrumento específico com base científica, observado o disposto no Art. 2º. 

Justificativa CNI: Estabelece a necessidade de elaborar-se metodologia específica com base científica, de acordo com os critérios e diretrizes desta resolução.
§ 2º. (ES) O cálculo deverá ser baseado em metodologia elaborada pelo IBAMA e aprovado pelo grupo de trabalho.
§ 3º. (CNI) Até que o órgão ambiental estabeleça e publique uma metodologia para definição do grau de impacto ambiental, o percentual referido no caput será fixado em meio por cento dos custos previstos para a implantação do empreendimento.
Justificativa CNI: Estabelece regra de transição clara e justa e incentiva os órgãos ambientais a desenvolverem a metodologia apropriada para ampliar a sua cobrança de compensação ambiental.

§ 3º. (ES) Até que a presente resolução estabeleça diretrizes e critérios para a definição do grau de impacto de empreendimentos, o percentual referido no caput será fixado em meio por cento dos custos previstos para a implantação do empreendimento.
APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 11 Os órgãos ambientais licenciadores deverão instituir uma Câmara de Compensação Ambiental com finalidade de analisar e propor a aplicação da compensação ambiental em Unidades de Conservação Federais, Estaduais e Municipais, visando o fortalecimento do Sistema Nacional de Unidades de Conservação. 

Parágrafo único. As Câmaras de Compensação Ambiental deverão ouvir os representantes dos demais entes federados, dos Conselhos de Mosaico das Unidades de Conservação e dos Conselhos das Unidades de Conservação, no momento da definição das unidades de conservação a serem beneficiadas.

Art. 12 O órgão ambiental licenciador, ao definir as unidades de conservação a serem beneficiadas pelos recursos oriundos da compensação ambiental, deverá observar os seguintes critérios: 

I- existindo uma ou mais unidades de conservação, independentemente do grupo a que pertençam, ou zonas de amortecimento afetadas pelo empreendimento ou atividade a ser licenciado, deverão estas ser beneficiárias dos recursos da compensação ambiental, distribuídos proporcionalmente aos impactos ambientais causados nas unidades de conservação e zonas de amortecimento, considerando, entre outros, os critérios de proximidade, dimensão, vulnerabilidade e infra-estrutura existente.

II- inexistindo unidade de conservação ou zona de amortecimento afetada, parte dos recursos oriundos da compensação ambiental deverá ser destinado na criação, implantação ou manutenção de unidade de conservação de proteção integral localizada no mesmo bioma, preferencialmente na mesma bacia hidrográfica do empreendimento ou atividade licenciado, considerando as áreas prioritárias para a conservação, utilização sustentável e repartição dos benefícios da biodiversidade, identificadas conforme o  disposto no Decreto nº 5.092, de 21 de maio de 2004. 

III- O montante de recursos não destinado na forma dos incisos I e II deste artigo deverá ser empregado na criação, implantação ou manutenção de outras Unidades de Conservação em observância ao disposto no sistema nacional de Unidades de Conservação. 

Art. 13 O empreendedor, no EIA/RIMA, observados os critérios estabelecidos no Art. 12, deverá apresentar sugestões de unidades a serem beneficiadas ou criadas.

§1º É assegurado, a qualquer interessado, o direito de apresentar por escrito, durante o procedimento de licenciamento ambiental, sugestões justificadas de unidades de conservação a serem beneficiadas ou criadas. 

§2º As sugestões apresentadas pelo empreendedor ou por qualquer interessado não vinculam o órgão ambiental licenciador, devendo este, no entanto, apontar as razões de escolha da(s) Unidade(s) a serem beneficiadas. 

Art. 14 A aplicação dos recursos na(s) unidades(s) escolhidas deverá atender à ordem de prioridade estabelecida no art. 33 do Decreto nº 4.340/2002. 

§1o O Conselho da unidade de conservação, se existente, deverá ser ouvido sobre a eleição de prioridades de que trata o caput deste artigo. 

§2o Caso o conselho seja deliberativo, a sua decisão vincula o órgão ambiental licenciador no que tange às prioridades de aplicação de recursos. 

Art. 15 Os órgãos ambientais responsáveis pela gestão dos recursos de compensação ambiental deverão dar publicidade, bem como informar anualmente aos conselhos de meio ambiente, a aplicação dos recursos oriundos da compensação ambiental.

Art. 16 A divulgação dos resultados da aplicação de recursos oriundos da compensação ambiental está condicionada à menção, de forma e em tempo que permita sua leitura com facilidade, dos dizeres: “efetuad(a)(o)(s) com recursos advindos da compensação ambiental, conforme o estabelecido no art. 36 da Lei nº 9.985/2000 – Lei do SNUC”. 

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17 Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Proposta de Resolução aprovada da 5ª Reunião do GT, em 17 de março de 2005.


